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"Àutoriza o Ctcfe do Poder &recrrüvo llulicipat a
ÍêpasstÍ o percentual do 6OYo (soesenta por coato|
do valor princtpal (originrírlo), nfl6 lncidcate og
etrcâ,rgos moratórlos, de acordo com â âIrpf
52al20?Í. e RE 1428Í]99 §TÍ', con ÍepeÍcuseáo gerel
reconhecida, Teuâ 1.2§6, dos valoràs oriundoi do
Precatôrio expedido do proserso Judicial r.o
02084§8-44.2019.4.01.9198, exprdldo no proes§so
n.Oo8O546-62.2OO3.4.o l.3AOO í2OOg. gs.O0.og0sso-
8) decorreate das difererçae do Valor Mínimo Anual
por aluao tV}IÀâl do II"UIIDEF, aos profissionair do
maglstério ds rede públice rouaiclpal de enslao,
coaforme disposiçâo dr Emenda Coútituclonal nô
I14 de 2O2! e dá outras providências".

o PREFETTO *rüurcFÁL DE ruo REÀL, EsyrÂDo DA BAHIA,
faz saber que a câLrnara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte lri:
colr§1ÍttRAr{lo qu^* o, Município foi contemplado com recursos doPrecatório do Fundef referente À complementaiáo à" pãrioa" r99g a2oü6' e diante dos regramentos da emenda constitucio"á "; r L4 / 2oz|,,que prevê a possibilidade de rateio aos proÍissionais de.a"""çao'ú"i"",na forma da smenda constitucionar no 1r4 de 202r, ,* 

"o 
ãirrimo 60%

{sessenta por cento} do precarório decorrente de d;;;àls reiauvas acomplementaçào da U1ia9 ao Municípios por ;il;Füffi;;;;principal {originrârio),
nossuem natureza indenizatôria, eue *@decorrentes dos encargr:s moratóriàs, de acord.o coÍn a ADpi szg/2a2re RE 1428399 STF,-co*^..p.r"tr*ua" g"."r ."""rriirJá"] ô*" 1.256,julgamento em tT /O6/202A. 

' - ç

COI{§IDERAIÍrc qyg o municÍpio possuir valor correspondente ao
:11i1c-io3l do precatório, decorrerrie do processo Judiciar iJ oaoacss_
11.?91? 4 a1.e198, expeclido no processs n. óõãõsãã-62.2OO3.4.O 1.3sO0 1zoos.ss. oo.o3o53o_E).

colrsIDERA§,o que farão jus ao repâsse objeto da presente Lei osproÍissionais do magistério da educação básica municipal, ativos einativos, incluindo os Auxiliares de Ensino e os temporários, que
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trabalharam no período de lg§8 a 2006 em.razáo da sua cota individua]
cie direito.

COI{§IDDRAIIDO que tambàrn terâo direito os aposentados que
corüprovârem efetivo exercício nas redes públicas escolares nesses
periodos, ainda que não tenham mais vínculo direto com a administraçâo
pública, bem corno os herdeiros, em câso de falecimento dos
proÍissionais;

COI{§IDERá,MO que a cotâ parte de cada servidor será calculada
proporcionalmente à jornada de trabalho QA e 4A horas) e aos meses de
efetivo exercício no magistério e na educação básica;

col{§rDERÂrYDo que a cota parte de cada servidor será calcrrlada a
partir d,arazâo entre a remuneraçáo respectiva percebida à época própria
e a previsáo da receita total para o fuado relativo ao mesmo perícdo;-

COil§ID§§AIÍI}O que a Lel §'ederal ao lr$.82S/2O22 determina que os
Estados, Distrito pederal e os Municipios definirão em leis especiliô"" o"
critérios para divisáo do rateio entre os profissionais bene{iciádos;

cÀfr"ulI) r - DI§PIOSrçôE§ (}ERAr§

Art. lo. Fica o poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordo
judicial nos autos das açóes judiciais individuais e coletivas, como
também a firmar acordos extrajudiciais e â conceder Requerimento
'4'dministrativo, ern que são âutores os professores da rede municipal de
ensino e que trabalharam no período de rggg a 2oo6 ou suâ entidade
representativa, com o objeto de pedir de{inido no repâsse de 6o0/o

!"^.::e1t3 
por cenro) dos valores oriund.os do precaiario {pRC} n.

0208458-44.2019.4.or.919g, expedido tlo hocesso n. oegüs46-
62'2003"4.o1.33oo (2oo3-g3.oo.o3osgo-g), aos profissionais do
magistério da rede publica municipar de ensino, na forma de indenizaçáo
e conforme critérios estabelecidos nessa Lei.

Prrâgrafo úaico. os valores previstos no caput referem-se ao
ressarcimento das diferenças do valor r{inimo Anual por Aluno {vMÂA}repassados pelâ uniã.o ao FUND,EF no periodo de 199g e 2oo6, e estâ
disponivel em contâ vinculada especiÍica de titularidade do municipio.

-ll'rt. 2ô. Farâo jus ao repâsse objeto da presente tei os profissiorlais do
magistério da educaçáo bâsica municipar, ativos e inativos, incluind,o os

Ruâ Rui Bârbosa s/tr. CentIo âdministÍâtirro, Eio Real/BÀ" CBP: 4833ü-000.
CNPJ:1ô.088.800/0001
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.{uxiliares de Ensíno e 0s tem'porârios, que trabalhararn no período de

1998 a 2OO6 ern razào da sua cota individual de direito.

§1o Serão considerados como inativos os servidores aposentados,
falecidos ou exonerados qlre trabalharam no período de 1998 a 20O6.

âü+ 3o - Â individualizaçáo dos valores devidos aos servidores deverá
obedecer aos seguintes critérios cumulaüvos:

I - ?empo de efeüvo exercício em atividades nas funções de mardstério;

II * Carga horária de acordo com o vencimento base;

§1". Para írns de cornprovaçâo dos requisitos do presente arligo será
necessfia a apresentâçáo dos documentos oficiais assinados por agentes
públicos do Município de Rio Real ou documentos oÍiciais apresentados
pelos servidores interessados.

§2". A eontabilização desses valores deverá ser feita de rnaneira a
resguardar o erário, bem como os direitos dos proÍissionais habilitados
judi.cialmente

Art. 40 A consolidação dos dados e elaboraçáo dos cáLlculos ficará a carga
do Poder Executivo Municipal, entidades representativas da categoria e
repre§entante iegal dos profrssionais, no prazo máximo de 9O {noventa)
dias após o pedido individual de cada servidor público.

CAPÍTIII- U. DO PA§ÂüTIT?O

Art. 5o. Terão direito ao rateio de recursos que trata o Artigo prímeiro:

r - os profissionais do magistério da educação básica que estavâm em
cargo, emprego ou funçáo, integrantes da estrutrrra, quad.ro ou tabela de
servidores do Município de Rio Real, cnm vÍnculo estatutário, celetista ou
temporário, desde que em efetivo exercÍcio das funçóes na rede publica
municipal durante o períod.o em que ocoÍrerârn os repasses a menor do
Fundef 1998-2Oô6;

Ir - os aposentados que comprôvarem efetivo exercício nas redes públicas
escoiares, nos períodos dispostos no inciso I, ainda que não tenham mais
vínculo direto com a administraçáo publica que os remuneravarn, e os

Itua Rui Earbos s/I, C{ntro administraüvo, Rio Real/BÀ CEp: 4g330-O00.
cNpJ: 1S.0Bg-800lOO0r-83
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herdeiros, em caso de falecimento dos proÍissionais alcaaçados por este

artigo.

AÍt. 6.,. O valor â ser pâgo a cada proÍissional é proporcional àjornada
de trabalho, aos meses de eíetivo exercicio.

Àrt. 74. A individualização de valores devidos em face de carga horiâria

2O horas e 4O horas será proporcional ao quociente gerado pela razâo

entre sua remuneração global percebida à cada âno Ê a previsão de

receita total para o fundo relativa ao mesmo período.

§ 1" Para a individualizaçáo de valores mencionado no caput do artigo,

serão contabilizadas apenas as verbas de caráter remuneratório, excluído

do cáiculo as verbas de caráter indenizatório ou náo remuneratório,

Ârt. 8" o cálculo levará em conta a efetiva remuneraçáo percebida pelo
profi.ssional à cada ano, incluidos os acréscimos decorrentes de ÍunçÕes
especrats e cargos comissionados.

ârt. 9" Os yalores percebidos pelos profissionais de

caráter indenizatório e não serão incorporados
aposentadoria.

ÀÍt. 10" o abono destinado aos beneficiários que mantêm vinculo com o
1!{unicÍpio de Rio Real, ativos ou aposentados, será eíetivado d.iretamçnte
na Íolha de pagamento, na forma e êm prazo a serem deÍin:idos em
regulamento.

á.rt. xl. caberá ao poder sxecutivo regulamentar â presente r,"i em
âspectos que forem necessários à sua efeliva aplicação.

Ârt. 12. Àpós a publicaçáo desta Lei, será criada, mediante Decrero, uma
comissáo Interna. Provisória do precatório do Fundef específica para o
levantâÍnento de todos os dados de identiÍicaçáo dos benefrciários, tempo

Rua Rui Barboss s/n, Centrô qdministrarivo, Rio Rcal/BA. CEp: 4g330_O00.
CNPJ: r5.08a.8O0/OOOl-Ba
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de serviço, carl" froraria, vísando a elaboração da folha de pagamento

suplementar, que é composta por:

I. Três representantes do Poder Executivo Municipal;

II. Dois representantes do Poder l,egislativo;

III. Um membro do Conselho Municipal de Educaçáo;

IV. Dois representante dos proíessores Íiliados ao Núcleo da ApLB-

Sindicato;

V. Dois representãntes dos professores iiliados ao SIsTEsp - Sindicato.

Art. 13. A Comissão Intema Permanente prevista rro art. 12 será
nomeada 10 (dez) dias após aprovaçáo desta Lei.

AÉ. 14 - Esta lei entra em r"igor na data
as disposições em conirário.

de sua publicaçáo, revogadas

Gabinete do Prefeito de Rio Real, Estado da Bahia , zr d.e fevereiro de
2025.

Glaucarln
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